
Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Ng O4/90-E

CONCEDE PENSÃO. MENSAL À VVA.

DE JÚLIO DIAS DA ROSA E DÁ 0g
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ÁLVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRAM
DE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Cama
ra Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguiaE
te LEI:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar mensalmente à

Vva. Julio Dias da Rosa, Srê. Almerinda Dias da Rosa, uma

pensão equivalente a 01 (um) Salario Minimo.

Art. 29 - A pensão a que se refere o artigo 19 desta Lei, se extin-'

guira:
I - Pela morte da pensionista;
II - Pelo casamento,civil ou religioso, da pensionista.

Art. 39 - No mês de dezembro de cada ano, sera pago à Srê. Almerinda

Dias da Rosa, como Gratificação Natalina, valor equivalen-

te à pensão mensal daquele mês.

Art. 49 - Esta Lei entrara em Vigor retroativamente a partir do dia

1g de março de 1990, revogadas as disposições em contrario

especialmente a Lei Municipal ng 622/87 de 24 de novembro'

de 1987.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, em 02 de março de 1990

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

CLÓVIS FERNANDO FICK
. .

~ cA ARA MUNIIPAL
Sec. de Administraçao.

M c

AGUDO

APROVADO

/2 ¡MZ/_23
L____



CÂMARA

MUNKHPAL

onno

Protocolo

0 IMZ E7

Legislativa,

Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM NQ 04/90

Agudo, 02 de março de 1990.

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

Apraz-nos cumprimentar os Nobres Pares desta Casa '

na oportunidade em que encaminhamos em anexo,

apreciação e votação do Projeto de Lei ng O4/90eE.
O referido Projeto trata da alteração do valor

Pensão concedida a Vva. de Julio Dias da Rosa, sendo que a

equivale a 40 BTN'S.

Concluímos que o valor acima mencionado não

as necessidades mais prementes da pensionista, para tanto, altera

para

da

mesma

estava percebendo 01 (um) Salario Minimo de Referência, que hoje'

atende

riamos o referido valor de 01 (um) Salario Minimo de Referência '

para 01 (um) Salario Minimo.

CAMARA MUNlClPAL
AGUDO
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Na certeza da aprovação do presente projeto, colhe-

mos o ensejo para reiterar nossos protestos de elevada estima e

consideração,

P.

Cordialmente

/

PEDRO ÁLVARO MULLE

Prefeito Municipal.


